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Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal de Cascavel/PR.

lNDICA, nos termos do artigo 143 do Regimento lnterno desta Casa de Leis, seja encaminhado

expediente ao Poder Público Municipal, perante a Autarquia Municipal de Mobilidade,

Trânsito e Cidadania - TRANSITAR, para que realize estudo visando implantar um semáforo ou

rotatória no cruzamento das ruas Pernambuco, esquina com Marechal Cândido Rondon, no

centro desta cidade.

É a indicação. Sala das Sessões.

Cascavel /PR,20 de janeiro de 2020.

Vereador/PSB.

Justificação.

Esta indicação tem por escopo atender à solicitação dos moradores, empresários, pais e

professores, buscando melhorar o fluxo de veículo, principalmente no horário de pico e em

período escolar, considerando que a travessia da Rua Marechal Cândido Rondon, por uma rua

que recebe uma considerável carga de veículos, por vezes, encontra um obstáculo moroso e
perigoso para o trânsito de veículos e pedestres.

Lembrando que é área escola, onde o trânsito de crianças, ocorre em demasia.

Espero contar com o apoio do Poder Executivo, nesse assunto de importância geral.
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